
 

  

 

 

 

 

 

 

 

Constitui e nomeia os membros da Comissão de 

Licitação, inclusive para Leilão, indicados para o 

período de 23 de julho de 2025 a 22 de julho de 

2026. 

 

 

Considerando o que dispõe a Resolução Sescoop/PR n.º 91 de 14 de dezembro de 2014 que 

regulamenta as Licitações e Contratos do Sescoop/PR; 

 
O Superintendente do Sescoop/PR, no uso das atribuições regimentais que lhe confere o 

artigo 14, incisos V e XXIII, do Regimento Interno do Sescoop/PR resolve: 

 
Art. 1º – Determinar a formação da Comissão de Licitação, inclusive para Leilão, para o 

período de 23 de julho de 2025 a 22 de julho de 2026. 

 
Art. 2º – Ficam nomeados os seguintes empregados para compor a Comissão de Licitação: 

I – Assis Carlos Pacheco (área meio - demais demandas); 

II – Daniel Cezar Braga (área meio - demais demandas); 

III – Ana Paula Bueno dos Santos (área meio – demandas RH);  

IV – Sandra Rech Lorena (área meio - demais demandas); 

V – Zuleima Carla Klein (área fim – demandas GDH); e 

VI – Erick Oliveira (área meio - demandas T.I). 

 
Art. 3º – A Comissão de Licitação será composta por um pregoeiro e dois membros, incluindo 

equipe de apoio, formados pelos empregados indicados nos incisos do artigo 2º desta 

Portaria. Os integrantes deverão, obrigatoriamente, atuar em regime de rodízio entre as 

sessões, salvo quando a natureza do objeto exigir designação específica. 

Parágrafo único. A convocação dos membros da Comissão deverá considerar as respectivas 

áreas de atuação indicadas nos incisos do artigo 2º. 
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Art. 4º – Ficam nomeados os senhores Assis Carlos Pacheco e Daniel Cezar Braga para 

exercerem a função de pregoeiro do Sescoop/PR no período de 23 de julho de 2025 a 22 de 

julho de 2026. 

Parágrafo único. O rodízio a que se refere o art. 3º se aplica entre os dois pregoeiros 

nomeados, que deverão alternar a condução das sessões. A Superintendência, entretanto, 

poderá determinar exceções ao rodízio quando a especificidade do objeto ou circunstâncias 

administrativas assim exigirem. 

 
Art. 5º - Ficam nomeados os senhores Assis Carlos Pacheco e Daniel Cezar Braga como 

responsáveis pela condução dos Leilões do Sescoop/PR durante a vigência desta Portaria. 

Parágrafo único. O rodízio a que se refere o art. 3º se aplica entre os dois leiloeiros 

nomeados, que deverão alternar a condução dos leilões. A Superintendência, entretanto, 

poderá determinar exceções ao rodízio quando a especificidade do objeto ou circunstâncias 

administrativas assim exigirem. 

 
Art. 6º - São atribuídas da Comissão de Licitação, inclusive para Leilões, as seguintes 

responsabilidades, sem prejuízo daquelas previstas em normas legais e regulamentares 

aplicáveis: 

a) A presidência da Comissão de Licitação será sempre exercida por um dos pregoeiros 

indicados no artigo 4º desta Portaria, que terá poderes para assinar avisos de licitações 

e editais; 

b) As reuniões da Comissão de Licitação/Leilão, serão realizadas sempre com quórum 

ímpar, e de no mínimo 03 (três) membros. 

 
Art. 7º - Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tendo validade por 12 (doze) 

meses. 

 

Curitiba, 23 de julho de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ RONKOSKI 

Superintendente do SESCOOP/PR 
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